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	INDICAÇÃO Nº524/2011



AUTORIA: Vereadores DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, CLÓVIS DE PAULA, VAGNER HERKLOTZ, Dr. VICTOR BRAGA PINTO E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL FAZER DOAÇÃO DE UMA ÁREA PARA A IMPLANTAÇÃO DA UNIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS EM NOSSO MUNICIPIO.
                                            
         Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal fazer doação de uma área para a implantação da Unidade do Corpo de Bombeiros em nosso Município.

                                                          JUSTIFICATIVA 

                                              Recentemente os Vereadores Dionardo Mendes e Clóvis de Paula estiveram em Cuiabá, solicitando mais uma vez através de ofício, informações necessárias quanto a implantação desta unidade do Corpo de Bombeiros em nosso Município. Que em resposta ao documento o Comandante Adjunto Anderson José Barbosa, mais uma vez deu a mesma justificativa, de que ainda aguardam a formação de novos soldados para poder suprir a demanda do Estado, para só então iniciarem os processos de implantação de novas unidades. Muitos Municípios estão aguardando dessa formação para beneficiar-se com a instalação de uma unidade do Corpo de Bombeiros. Porém, enquanto aguardam, estão se mobilizando no sentido de adiantar os processos, estão doando área para acomodar estas unidades. Por isso recomendou que o Município tome as mesmas providências, pois quando os novos soldados estiverem formados estará na frente o Município que estiver com esses procedimentos em estágio mais avançado.  
                                                          Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 12 de dezembro de 2011.
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO            Ver.  CLÓVIS DE PAULA

Ver. VAGNER HERKLOTZ                                         Ver. VITOR BRAGA PINTO

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





